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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801661-96.2020.8.15.0321

DESPACHO

Vistos, etc.

1)Acredito que por equívoco o advogado da parte autora distribuiu o presente processo para
esta Comarca, posto que o autor tem domicílio na Comarca de Santa Rita/PB e a petição
inicial está direcionada para aquele juízo.

2)Deste modo, proceda a redistribuição deste processo para a Comarca de Santa Rita/PB, com
a urgência necessária.

SANTA LUZIA, 7 de outubro de 2020.

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz(a) de Direito
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DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Inicialmente, haja vista o pedido de assistência judiciária gratuita, em análise ao que dispõe o art. 99, §2º , CPC, não há, neste momento,1

nos autos, elementos que indiquem de modo diverso à pretensão, desta forma, nos termos do art. 98, caput , CPC, 2 DEFIRO O PEDIDO.

 

Ainda,  face a crise sanitária de saúde em decorrência da pandemia de COVID-19,  nos termos do art. 139, II, do CPC, fica postergada a fase de

conciliação prévia e, de logo, determino a citação da parte promovida, devendo está oferecer defesa no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, indicando na

peça defensiva interesse em conciliar em audiência.

SANTA RITA/PB, em 20 de novembro de 2020

 

2ª Vara Mista de Santa Rita

Juiz(a) de Direito

 

 

1(CPC) Art. 99§ 2o O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

2(CPC) Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para
pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça,
na forma da lei.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCESSO Nº   0801661-96.2020.8.15.0321

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: VILBERTO NAZARIO DE BRITO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, 
CITO

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal,

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5° ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-203

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de revelia, indicando na peça defensiva interesse em conciliar em audiência.

ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como verdadeiros os fatos

alegados contra ele(a).

Segue abaixo LINK da cópia da petição inicial despacho.

SANTA RITA-PB, 29 de janeiro de 2021.

ANA CLAUDIA CAVALCANTE DE ARRUDA OLIVEIRA
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
20100711595322400000033641901

PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: 

https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO   INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"

20112105554697600000035212220
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